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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI 

Nº: EPI - A.08 

EMISSÃO: 21.03.2001 

REVISÃO: 13.04.2018 

EQUIPAMENTO:  

BOTA DE PVC. 

APROVADO PARA:  

Proteção dos pés do usuário contra: umidade em geral, respingos de águas servidas nas 
atividades de saneamento, trabalhos realizados em ambientes úmidos, encharcados, lamacentos 
ou com riscos de exposição a agentes químicos ou biológicos sobre os pés. 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 

Botas de segurança impermeáveis, em pares, confeccionadas em PVC injetado, flexível e macio, 
em uma única peça, na cor branca ou preta, acabamento interno com meia de poliester, com 
solado antiderrapante, resistente à abrasão, umidade, álcalis, ácidos e graxas/gorduras. 

ITENS OBRIGATÓRIOS: 

A peça deverá apresentar, em caracteres indeléveis e bem visíveis, o nome comercial da 
empresa fabricante, número do lote de fabricação e C.A. 

NORMA APLICÁVEL: 

NR-06 – Equipamento de Proteção Individual 

Portaria Nº 3214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego. 

INDICAÇÕES DE USO: 

Serviços de limpeza geral em cozinhas, refeitórios, padaria; higienização hospitalar, lavanderias, 
unidades de saúde e outras atividades em locais úmidos ou com riscos de exposição a agentes 
químicos, biológicos e umidade.  

OBSERVAÇÕES: 

a) Quando houver a necessidade de apresentação de amostra do Equipamento de Proteção Individual 
– EPI, esta deverá respeitar o prazo e ser direcionada ao local estipulado no Edital do Pregão;  

b) Caso seja solicitado ao fornecedor o envio de Laudo Técnico específico referente a um determinado 
EPI, este não deverá se recusar a fornecer; 

c) As numerações, quantidades, cores, marcas e logotipos dos EPI’s devem ser definidos pelo 
requisitante. 

 

 

_________________________/___/____ 

REVISADO POR 

 

 

___________________________/___/____ 

VISTO POR 

 



SECRETARIA DE GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

DIVISÃO TÉCNICA DE SEGURANÇA E SAÚDE DO SERVIDOR 

SEÇÃO TÉCNICA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA 

 

 

Seção Técnica de Engenharia de Segurança – SGE01.03.01 

 

 

ILUSTRAÇÃO 
 
 

 
 


